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MINIST~RIO DO IKTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0460 de 12 de abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuic5es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820.000409/85- SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear NARLISA GERHA.'W RODRIGUES DE ARAÜJO, 
para exercer a função de Secretário da Junta Administrativa 
de Rec ursos de Infrações- JARI/DETRAN/AP. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 12 de abr i l de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCt:LLOS 
Governador 

HINISTfRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0461 de 12 de abril de 1985 

o Governador do Território Federal do Amapá I usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto- le i n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e t endo em 
vist~ o que consta do Decreto n9 85.347, de 1 I de novembro 
de 1980 e Ofício n9 134/85- SESA . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a título precano , ROSA Dt: Ft\TU!A 
CORREA DA COSTA, ocupante do emorego de Auxil i ar Operacio
nal de Serviços Diversos , Código LT- NN- 812 , Classe "A", Re
ferência NN-1, da Tabe l a Permanente do Governo deste Terri-

Secre tário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretári o de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretári o de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

tório, lotada na Secretaria de SaGde-SESA , para exercer a 
função de Chefe do Posto de SaGde de Ipixuna, Código DAI-201. 
3 , da Unidade Hista de Sáude-DRS/SES~, a contar da presente 
data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 12 de abril de 1985, 
979 da RepGb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECREtO (P) N9 0462 de 12 de abril de 1985 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 000678/85- SEEC. 

RESOLVE : 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101 , 

item Til e 165, item XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 30. 
06 . 81, a ELSA Tt:OFILO KOHLER DA CUNHA, matrícu l a n9 2. 079 .83 1, 
no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , Código 
H-60 I, Cl asse "D" , Referência 2, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território , devendo perceber proven to s co r res = 
pendentes da Classe " E" , Referência 2, de conformidade com 
o artigo 184, item I, da Lei n9 1.7 11, de 28 de outubro de 
1952, em f ace do que dispÕe a Lei n9 6.701 , de 24 de outu
br o de 1979, observado o § 29 do artig~ 102 , da Constitui
çao Federal. 

Palácio do Setent rião , em Nacapá, 12 de abril de 1985, 
979 da RepGbl i ca e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BACELLOS 
Governador 
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HINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Te•ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0463 de 15 de abri l de 1985. 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es oue lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem I I, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e éendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770 . 000267/85- SESA. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cancelar, na f orma do artigo 113, da Lei n9 
171 1, de 28 de outubro de 1952 , a licença para trato de in
teresses particulares, concedida at ravés do Decreto (P) n9 
0869 , de 06 de setembro de 1983 , publ icado no DiárioOficial 
do Terri t·ór i o de n9 4014, do dia 12 do mesmo mês e ano, ao 
servidor RAI~WNDO ANTONIO FURTADO~ ocupante do cargo de Au
xiliar Operaci onal de Serviços Diversos , Código NN-8 12, Clas 
se "C", Referência NN-1 6, do Quadro Permanente do Governõ 
deste Territór io , lotado na Secretar i a de Saúde- SESA, a con 
tar da presente dat a. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentriio , em Nacaoá, 15 de abri l de 1985 , 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Federal do 
.Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amaoá 

DECRETO (P) N9 0464 de 15 de abril de 1985 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre t o-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Che fe da Di 
visão de Aoerfeiçoamento e Especialização da SEEC , para res 
ponder acumula t ivamente, em substituição pe l o expediente dã 
Secretaria de Educação e Cul tura do Governo deste Territó -
rio, durante o impedimento do respect-ivo titular , no perío
do de 08 a 12 de abri l do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentriio, em ~!acapá, 15 de abril de 1985 
979 da Reoública e 429 da Cr i ação do Terr itório Federal d; 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STJ!RIO DO I NTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0465 de 15 de abril de 1985 . 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confer idas pel o artigo 18 , item l i, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o oue consta do Decr eto n9 85 . 347 , de 11 de novembr o 
de 1980 e Proce sso n9 28840.000669/85- SEEC . 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar PAULINA SOARES RIBEI RO, ocupante do 
~m~rego de_Ag:nte Admini strativo , Códi go LT-SA-701, Classe 
C , refe renc1a NH- 25, da Tabela Permanente do Governo des 

t e Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura -
SEEC , para exercer a função de Secretário Administrat iv~ CÓ 
digo DAI- 201. 1, da Escola Comercial Professor Gabrie l de Al 
meida Café, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Se t entrião, em ~!a capá, 15 de abril de 1985 
979 da República e 429 da Criacão do Território Federal d; 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0466 de 15 de abril de 1985 . 

O Governador elo Território Federal do Amapá, usando das 
a t ribuições que l he são conferidas oel o artigo 18 , item II, 
do Decre to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os t ermos do Ofí cio número 039/85- PROG . 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar ODIR NASCI~ffiNTO MACÊDO , Sub-Procura 
dor da 2? Sub- Procurador ia, para r esoonder acumulativament~ 
em substituição, pelo expediente da 1? Sub-Procurador ia da 
Procuradoria Geral do Governo deste Território , durante o 
impedimento da respectiva titular , que encontra-se em gozo 
de fér ias regu l amentares, a contar de 08 de abri l do corren 
te ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentri ão , em Nacapá, 15 de abril de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N<? 159/85 - P~!N . 

DÁ denominação à Escola Nunicipal de Tracajatuba do Pi
ririm. 

O Prefei t o Nunicipal de Hacapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei; e 

CONSIDERANDO , o que consta no Ofício nc:> 49/85-SEHED-P~L'~ 
de 15 de mar~o de 1985 , 

DECRETA: 

Art . 19- Fica denominada 
"~1URlLO AGOSTINHO PINHEIRO", 
em Tracajatuba do Piririm I, 
capá . 

ESCOLA ~1UNICIPAL DE 19 GRAU 
a Escola ~lunicipal localizada 
Zona Rura l do Nunicípio de ~1a 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CUHPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE NARÇO, 11 de abril de 1985. 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~l:JNICIPAL DE NACAPÁ 

PUBLICADO NA SECRETARIA }!UNICIPAL DE ADmNISTRAÇÃO, aos 
li dias do mês de abril de 1985. 

Er iTH RAI~IUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA DA SE~!AD 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 160/85 - PNH. 

Dá denominação à Escola Nunicip:ll de "São José da Estra 
da de Ferro" . 

O Prefeito ~!unicipa l de }laca pá, usando das atribuições 
que lhe são confe~idas por lei; e 

CONSIDERANDO, o que consta no Ofício n<? 49/85- SEHED- PHH 
de 15 de março de 1985, 

DECRETA: 

Art. I<? - Fica denominada ESCOLA NUNICIPAL DE I<? GRAU 
"SÃO JOSIÔ DA ESTRADA DE FERRO", a Escola ~lunicipal locali
zada em São José da Estrada de Ferro, Zona Rural do }lunicí 
pio de !·laca pá . 

Art. 29 - Es te Decreto entrará em vi gor na data de sua 
publicação, r evogadas as disposições em contrár io. 

CUHPRA-SE , il.EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, I I de abril de 1985 . 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~IUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PUBLICADO NA SECRETARIA HUNICIPAL DE AOHINISTRAÇÃO ,aos 
I I dias do mês de abril de 1985. 

EDITH R.<\INUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA DA SEHAD 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N<? 222/85 - P~L'! 

O Prefeito ~lunicipal de ~lacapá, Capital do 
Federal do Amapá . 

Território 

Faço saber que a Câmara Nunicipal de }iacapá aprovou 
eu sanciono a seguinte Lei: 

e 

Art . 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar o lo 
te de terras n<? 124, da quadra OI, situado no Cemit ério de 
Nossa Senhora da Conceição, à Senhora Este lia Flexa dos San 
tos . 

Parágrafo Onico - O lote de terras de que trata este ar 
tigo destina-se a assegurar a perpetuidade da sepúltur a on 
de foi sepul tado o ex-servidor da Prefeitura JORGE CARHONA 
DOS SANTOS . 

Art . 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrário. 

PAL1~CIO 31 DE NARÇO, 10 de abril de 1985 . 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

DIOCESE DE ~IACAPÁ 

PASTORAL · CARCERÁRIA DE ~IACAPÁ 

E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 
DA DENONINAÇÃO , SEDE E FINALIDADES 

Art . 19 - A "PASTORAL CARCERÁRIA DE ~IACAPÁ ' . é uma sacie 
dade c ivi l sem fins lucrativos, políticos ou religiosos , 
com sede e for o na Comarca de ~lacapá , Território Federal do 
Amapá, com prazo de duração indeterminado, sendo constitui 
da por pessoas físicas ou j urídicas que se disponham a tra 
balhar em prol de seus obj etivos . 

Art . 29- Sede e Local i zação : s ita à Av Nzndonça Furta
do , 100 - Ed Pensionato São José - ~lacapá I Território Fe
deral do Amapá . 

Art . 39 - e sua fina lidade : 

I - atuar como órgão de defesa da pessoa humana; 

II - apoiar os Centros de Defesa da Pessoa humana e en-
tidades congêneres, bem como orientar os C3sos que lhes 
apresentarem ; 

III -prestar assistência social , juríd ica e religiosa 
voltada ao detento ; 

IV - ze l ar para que o detendo seja reconhecido como pes 
soa humana e tratado com t odo o respeito devido, e nunca se 
ja lesado em sua in~cgridade moral , física e psicológica .-

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 49 - Pode rão a ssociar-se todos aqueles que t endo 
livre disposição de pessoa e bens concordem com o presente 
Estatuto e se disponham a associar-se . 

§ Onico - O quadro de associados é l imitado em vinte 
(20) associados , sem prejuízo da designação de colaborado
r es, consultores técnicos, em nümero ilimitado. 

Art . 59- São direitos dos soc1os fundadores e 
associados : 

demais 

I - vo tar e participar de todas as atividades da enticla 
de; 

li- Prestar ass i s tência social, jurídica e religiosa ! 
ou colaborar para que a mesma seja prestada, em defesa a 
pessoa humana e voltada ao detento ; 

III Participar ativamente de reuniões e demais ati-
vidades i nerentes à entidade . 

Art. 6<? - A demissão e admissão de associados ficará de 
competência exclusiva da Diretoria. 

Art. 79 - Os casos omissos serão tra t ados pe l a Direto -
ria, "ad referendum" da 1{1 Assembléia Geral Ordinária . 

CAPITULO III 
DA ADHINISTRAÇÃO 

Art . 89 - A Pastoral Carcerária de ~lacapá , será Adminis 
trada por um Conselho de Administr.ação , composto de tres 
(3) membros a saber: Coordenador , Secretário, e Tesoureiro 

§ único - A Presidência de Honra será exercida pelo Bis 
po da Diocese de ~lacapá . 

Art. 99 - São funções do Coordenador: 

a) Representar a Pastoral em Juízo e em todos os demais 
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atos que se fizerem necessários ao fiel desempenho de seu 
mandato. 

b) Assinar cheques juntamente com o Secretário ou o TeM 
soureiro; bem como assim procedendo para quaisquer tranza
çÕes bancárias. 

c) Convocar anualmente a Assembléia Geral Ordinária, on 
de se dará a prestação de contas . 

d) Admitir e Demitir Pessoal, assinado os papeis neces
sários juntamente com o Secretário. 

Art. 10 - São funçÕes do Secretário: 

a) Substituir o Coordenador em seus impedimentos. 

b) Assinar cheques juntamente com o Coordenador ou o Te 
soureiro, bem como todos os papéis que r epresentem movime~ 
tação bancária. 

c) L4vrar as atas das reuniões e zelar pela guarda dos 
livros que representem direitos da Pastoral. 

d) Convocar Assembléia Geral Ordinária, na falta do Co
ordenador. 

Art. 11 -São funções do Tesoureiro: 

a) Fazer a escrituração contárril e zelar pela guarda dos 
livros e documentos. 

b) Assinar cheques juntamente com o CooPdenador ou o Se 
cretário. 

c) Preparar o Balanç~·de prestação de contas, que deve
ra ser l evantado semestralmente. 

d) Efetuar pagamentos e zelar pe la guarda de valores que 
lhe forem confiados . 

Art. 12 - O Conselho de Administr ação, será eleito pela 
Assembléia Geral Ordinária, que se realizará até o mês de 
março de cada ano, com mandpto para dois (2) anos, podendo 
serem reeleitos. 

Art. 13 - A aquisição de bens imóveis, veículos e de
mais bens suj ei t os a al ienação, somente poderão ser adqui
ridos ou vendidos, com as assinaturas dos três membros do 
Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art . 14 - A Fiscalização será exercida por um Conse lho 
Fiscal composto de dois membros, associados e eleitos em 
Assembléia Geral Ordinária (ou Extraordinária), com manda
to de dois anos. 

Art. 15 - Compe te ao Conselho Fiscal : 

a) vistoriar em qualquer tempo os livros, registros, e 
todos os documentos que· representem as ·tranzações da Pasto 
ral, bem como extratos bancários, e demais papeis atinen = 
tes ao giro de seus compromissos. 

b) r eunir-se quando jul garem necessário para verifica -
ção das contas , e assinar os Balancetes Semestrais e o Ba
lanço Anual. 

c) lavrar uma ata de cada reunião , mencionando o que 
foi verificado, e a respectiva conclusão. 

d) apresentar um rela tór io ou um parecer que sera desti 
nado a Assembléia Geral Ordinária de cada ano, dando a po
sição das contas e seu respectivo "Parecer" . 

Art. 16 - Os membros do Conselho Fiscal não poderão se
rem re-eleitos. 

CAPÍTULO V 
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E DOS REGISTROS EH GERAL 

Art. 17 - A escrituração será lavrada em um Livro Caixa 
cujas folhas ser ão rubricadas pelo Coordenador e pelo Se
cretário . 

§ 19 - A escrituração dos lançamentos deverá obedecer os 
princípios gerais de contabilidade, no que se diz respeito 
a individuação e clareza dos termos utilizados, bem como a 
ordem cronológica de escrituração. 

§ 29 - Os lançamentos não poderão ser lançados resumida 
mente, devendo cada qual conter um histórico bastante e lu= 
cidativo, que reflita a natureza da operação realizada,sem 
margem de dúvidas. 

39 - Para cada lançamento, haverá um documento numera 
do e rubr1cado por dos membros do Conselho de Administra = 
ção, e o número deste documento deverá constar no respecti 
vo lançamento. Os documentos deverão ser arquivados em uma 
pasta, em ordem de escrituração crescente. 

§ 49 - No final de cada mês , será efetuado um balancete 
sintético, contendo todas as contas, e será lavrado em um 
Livro de Balancetes, também numerado e rubricado por dois 
membros do Conselho de Administração. 

Art. 18 - A Pastoral adotará ainda todos os demais re 
gistros exigidos em Lei . 

CAP1TULO VI 
DAS ASSE~ffiL~IAS GERAIS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 19 - Compete às Assembléias Gerais Ordinárias: 

1. Aprovação de Contas , 

2. El eiçãq e posse dos membros do Conselho de Adminis -
tração, 

3. Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal . 

§ 19 - As Assembléias Gerais Ordinárias deverão ser rea 
lízadas até o último dia do mês de Harço de cada ano . 

§ 29- Sua Convocação será feita pelo Coordenador , e em 
seu impedimento pelo Secretário. 

§ 39 - Todos os casos omissos da Administração, deverão 
ser levados à Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 20 - Compete às Assembléias Gerais Extraordinárias: 

1. Reposição de membros do Conselho de Administração e 
Fiscal, que se demitirem. 

2. Reforma de Estatuto. 

3. Assuntos de interesse geral . 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇDES GERAIS 

Art . 21 - Os membros do Conselho de Administração e Fis 
cal não serão remunerados. 

Art. 22 - Os sócios não responderão solidariamente ou 
subsidiariamente pelas obrigaçÕes sociais . 

Art . 2·3 - O presente Estatuto entrará em vigor na data 
de seu registro público. 

Macapá(AP) , 04 de Abril de 1985 

ELIZABETH ROSA DE PAIVA 
Secretária 

Assistente Social 

Padre CLAUDIO PIGHIN 
Coordenador 

EDUARDO FREIRE CONTRERAS 
Edvogado 

OAB N9 35 . 900 Rio/RJ I OAB 118 AP 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 052/85-PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITCiRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A FI~!A SIEHENS S. A., PARA FINS DE ~!ANU
TENÇÃO E ·ASSISTENCIA T~CNICA DE APARELHOS DE RAIO X DASESA. 

O Governo do Território Federal do Amapá, adian te deno 
minado simplesmente CONTRATANTE e neste ato representado pe 
lo seu Governador , senhor ANNÍ BAL BARCELLOS e a Firma SIEMENS 
S.A., com sede em São Paulo, Capital, e Fi l ial em Recife-PE, 
à rua da Aurora 1633, inscrita no Cadastro Ge ra l de Contri
buinte do Hinistério da Fazenda sob o n9 61 082 293/0020-5~ 
neste ato representada oor seus gastantes procuradores, Se-
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nhores FERNANDO AFONSO SALERO e Jose ROBERTO CHIARELLI, do
ravante denominada simplesmente SIE~~NS , têm corno justo e 
contratado a prestação de servicos abaixo especificados, con 
soante Cl áusulas e condicões seguintes: -

CLÁUSULA PRINEIRA - FUNDM~NTO LEGAL : O presente con
trato ~ f irmado com fulcro no i t em XVII do art i go 18, do De 
ereto- lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969, combinado com a 
alínea "d" do § 29 do Decreto- lei n9 200, de 25 de feve rei
ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente con
trato ~ a prestação de servicos de rnanutencão e assistência 
t~cnica aos apare l hos de Raio X pertencentes a Secretaria 
de Saúde do CONTRATANTE e re lacionados no anexo que fica fa 
zendo parte in t egrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Pagar a "SIE~~NS" atrav~s da Secretaria de Finanças
SEFIN a importância de Cr$ : ?.9 .693.880 (Vinte e Nove NilhÕes , 
Seiscent os e Novent a e Três Nil Oitocentos e Oitenta Cruzei 
ros ) . 

Atrav~s da Secretaria de Saúde - SESA -

a) Deixar os eauiparnentos desimpedidos , nas datas mar 
cadas , para que a "SIEHENS" , possa realizar os serviços con 
tratados; 

b) Fi scalizar a execuçao dos se rviços da "SIENENS" ; 

c) Remeter mensalmente a Secretaria de Finanças-SEFIN
com·novante da execucão de serviços pela "SIENENS" , junta
mente com a f a tur a por e la apresentada . 

ll - DA SIH~NS : 

a) Prestar servicos de manutencão e assistência t~cni
ca aos eauipamentos de propriedade da Secretaria de Saú"de do 
CONTRATANTE mencionados na Cl áusula Segunda deste instrurnen 
t o; 

b) Atender no prazo máximo de quarenta c oito (48) horas a 
partir da comunicação oficial ao servico Lécnico , aos chama 
dos do CONTRATANTE ; 

c) Atender sem limitação de quantidade mensais e -den
tro do seu horário de trabalho, ou seia, das 07 :30 às 18:00 
horas , aos chamados para rea l izar manutenção e execução de 
reparos de avarias de peças de valor infe rior a Cr$: 60 . 000 
(Sessenta Nil Cruzeiros) , tais corno : fus íveis , l âmpadas pi
loto , pequenas fiações , porcas, arrue l as , a fim de mant er os 
menc i onados cauioamentos em perfeitas cond i cões de uso e fun 
cionament o ; 

d) Efetuar bimestr almente por um seu técnico, verifica 
cao geral dos equipamentos descriminados, bem como proceder 
as oneraçÕes de limpeza , lubrificação e eventuais ajustes 
de que os mesmo careçam ; 

c) Realizar por intermédio de técnicos e semestralmen
te, as manutenções de segurança , calibracão e a iustes mecân 
nicos para cada equipamento descrito na relação anexa; 

f) Executar sem acarretar ônus para o CONTRATANTE , a 
substituicão de : tubos de Raio X, válvulas e outros campo~ 
nentes eletrônicos, cabos de alta tensão e consertos dos mesmo, 
enrolament os de transformadores e bobinas , sendo porém do 
CONTRATANTE a responsabilidade pela comera do material; 

g) Apresentar orçamento específico para serviços de 
maior vulto, com reformas , pinturas , niquilagem , mudanças de 
locais , sub s tituicão de oeças estragadas por uso i ndevido ou 
acidente , ou ainda nos caso s de avalias provocadas por ne
gligência oPeracional . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Para a realização do 
objeto deste contrato, o CONTRATANTE alocará recursos na or 
dem de Cr$ : 29 . 693 . 880 (V i nte e ~ave MilhÕes , Seiscentos e 
Xoventa e Três Mil e Oi t ocentos e Oitenta Cruzeiros), oriun 
dos do F. P.E. Programa 13754284 . 379-Natureza da Desoesã 
3. 1. 3. 2.00, consoante Nota de Empenho n9 2752 , emit ida em 
13 de março de 1985 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O CONTRATANTE cagará ao 
CONTRATADO , pela ores t acão de ser vicos, em 10 (dez) parce
las mensais , sendo a preme ira ( 19) no va l or de CrS :7 . 423 .470 

(Sete MilhÕes , Quatrocentos e Vinte e Três Mil , O.uat rocen -
t os e Setenta Cruzeiros) e as demais no valor de Cr $:2. 474 .490 
(Dois NilhÕes , Quatrocentos e Setenta e Qua tro ~li)- Quat ro -
centos e Novent a Cr uzei ros) , através da Secre tar i a de Fi nan 
cas - SEFIN - at~ dez (10) d1as após a apresen tação da fat~ 
ra pela Secretar ia de 3aúde e mediante depÓs ito na conta cõr 
rente da " S IH~NS" , na Agência local do Banco do Bras il S . Ã~ 
devendo para isto a "SIE~~NS" i ndicar o número de sua conta na 
quele estabelecimento bancário , ou através de cheques na Te 
souraria do CONTRATANTE . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA : O prazo de duração do 
presente contrato é de ( 10) meses, a contar de 01 de marco 
de 1985 à 31 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação des t e con 
trato no Diário Of i cial do Governo deste Território, deverã 
ser feita no prazo de vinte (20) dias a contar da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RENOVACÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o 
prazo estabeleci do na Cláusula anterior , o CONTRATANTE e a 
"SlEHENS" poderão renovar o present e contra t o ou prorrogá -
lo mediante Termo Aditivo e acordo entre as partes , .. respei
tados os í ndices estabelecidos nas ORTN - Obr igações Reaju~ 
t áve is do Tesouro Nacional . 

CLÁUSULA NONA - DA RESCICÃO : Este contrato será automa 
ticarnente rescindido em caso de descumprimento de qualquer 
de suas c láusulas ou por comum acordo entre as partes , des 
de que a denunciante notifique a outra com uma antecedênci a 
mínima de trinta (30) dias . 

CLÁUSULA DÉCI~~ - DO FORO : Fica eleito de comum acordo 
o Foro da Comarca de ~lacapá , Território Federal do Amapá, pa 
r a dirimir quaisquer dúvidas surgidas durant e a vigênciad~ 
te contrato , com r enúncia de qualquer outro por mais or ivi
legiado aue seja . 

E, para firmeza do aue ficou es t ipulado , lavrou- se o 
presente contrato em cinco (05) vias de igual teor e forma, 
que vai assinado pelas oartes , na presença das testemunhas 
aba ixo ass i nadas , para todos os fins de direito . 

~lacapá , 20 de marco de 1985 . 

ili~NIBAL BARCELLOS 
Cont ratante 

JOSÉ ROBERTO CHIARELLI 
Si emens 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 

FERNANDO AFONSO SALERO 
Siemens 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO 
EDf!AR LUIZ DA SILVA LINO , NA FOro~ ABA IXO: 

DE 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , NN . JUIZ DE DIREITO DA PRU~I 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPITAL DO TERRITÓ~ 
RIO FEDERAL DO Mlt.PÁ , NA FO~l<\ DA LEI , ETC ... 

F~z saber aos que o presente EDITAL virem ou dele conhe 
ciment o tiver em, que po r es te Juizo e Cartório , sito ã Ave 
nida Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de CONVERSÃO 
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL em DIVORCIO , Processo Cí vel n9 16.7 30 
em que é (são) Requerente : }~RIA EDHILSAN PAULINO DE LU~ . 
bras ile ira, separada Judi cialmente, Professor a, residente 
e domiciliada nesta cidade à Rua Jovino Dinoá , 2010 ., e 
constando dos autos que o (a) réu (ré) se encontra em l u
gar incerto e não sab i do , expediu- se o presente EDITAL, com 
o prazo de TRI NTA (30) dias . Defe r i da a citação por edital 
pelo despacho de fls . 02 de 26- 03-1. 985 ., fica, pelo pr e 
sente CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora ) ED~~ LUIZ DA SIL
VA LINO , brasileiro , separado judicialmente ., para que no 
prazo de quinze ( 15) dias , depois , de findo o acima fixado 
apresentar, querendo, a contestação cabível que t i ver e 
acompanhar os demais termos do pr ocesso até o f i na l da exe 
cução . O presente EDITAL será afixado no lugar de costume 
e publicadó na forma da Lei . Dado e passado nes t a cidadede 
~lacapá, Capital do Territór io Federal do Amapá , aos dois 
dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
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cinco . Eu, Oniria N~ry Per e i ra , aux i l iar judiciári o , dat i 
l ografei . Eu, Dire t or de Secretaria da Vara Cível , subscr~ 
vo e assino por de t erminação do Merití ssimo Juiz de Direi
to. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di retor de Secr etaria da Vara Cível 

PODER J UDIC IÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , cm1 O PRAZO DE 15 DIAS , NA FORMA 
ABAIXO: 

O DOUTOR JESUS DO NASCHlENTO , MM . JUIZ DE DIREITO DA CO 
MARCA DE ~~CAPÁ, TFA , NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a t odos os que o pre sent e EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e tiverem conhecimento , que neste Jui 
zo corre seus t rânsmites um pr ocesso em que é acúsada: LU
CINIL LEITE DOS SANTOS , br.as i le i ra , casada , domés tica, f i
lha d~ Artur de Souza Leite e de Ter eza Barbosa Chagas, ç~ 
mo incurso no art9 129 § SQ inciso II, do Código Pena l . 

E, como t enha o Of i cial de Jus tiça deste Juízo cert ifi
cado ,não o haver encont rado nesta Comar ca , não sendo pos
s í vel citá- l o pessoalmente , cita-o pelo pr esente a compar~ 
cer neste Juízo , no edifí c io do forum desta Comarca , sito 
à Avenida Amazonas , nQ 26, esquina com a Rua Ce l . Coriola
no Jucã , nesta c idade , oo dia 04- JUNP.0/85 , às 12: 30 horas , 
a fim de ser interrogad~, pr omover sua defesa e ser noti fi 
cado dos ulteri or es ·ter mos do processo , a que deverã comp~ 
recer, sob pena de r evel i a . Para conhecimento de t odos e 
passado o presente Edital , cuja 2a . vi a ficarã af ixada no 
lugar de costume . Dado e passado nesta cidade , aos vin te e 
oito dias do mês de Março de hum mil novecentos e oitenta 
e cinco . Eu , ~mnoe l Januãr io da Si lva, Di r etor de Secr e t a
r ia da V. Criminal , subscr evo e a ssino por deter mi nação do 
MM. Juiz de Di r eito . 

JESUS DO NASCUlENTO 
Juiz de Di r ei t o 

COOPERATIVA HABITACIONAL DE ~~CAPÁ - COOlW~ 

AF DO BNH - AP - 02 

SEDE RUA: CÃNDIDO ME NDES , 1 . 5 20 ALTOS 

ASSEHBLE:IA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

O Dire t or Presidente da Cooperat i va Habitacional de Ma 
capá - COOlW~ , na forma estatutár ia , convoca os assoc iado~ 
para uma reunião de Assemblé i a Geral Ordinária a se reali -
zar no dia 02/05/85 , tendo como l ocal a sede da Cooperat i va 
si tuada à Rua Cândido Mendes , 1. 520 Altos , nos seguintes ho 
rãr ios : 1? convocação às 18 :30 horas com 2/3 dos associa -
dos ; 2? convocação às 19: 30 horas com a me t ade um dos asso
ciados e em 3? convocação às 20: 30 horas com 10 associados . 

O número de associados para efe i to do "quorum" é de 50 . 

ORDEH DO DIA 

1. Deliber ação sobre as Contas, Re l atórios da Direto 
ria, Balanço Geral e Parece r do Conselho Fiscal , 
exerc í cio de 1.983 e 1. 984 ; 

2. Eleição da Di r et oria e Conse lho Fiscal ; e 

3. O que ocorrer . 

Macapã , 16 de abril de 1. 985 . 

ABDALLAH HOUAT 
Di retor - Presidente 

CO OHM~ 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA. DE SEGURA.t'lCA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 072/85- DETRAN-AP. 

E~lENDA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 

Habilitação n9 0035 12467 Prontuário n9 140326855 , Ca tegor ia 
"D", expedida por este DETRAN em nome de ANISIO FERREIRA DE 
SOUZA e o suspender do direito de dirigi r ve í culo automotor 
pe l o prazo de 12 (doze ) meses , pelas rezÕes que espec i f i ca : 

O Bei, FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Gera l do De 
par tamento de Trânsito do Terr i tór io Federal do Amapá , no 
uso das atribuiçÕes que l he são conferidas por Lei , etc .. . 

CONS IDERANDO que no dia 23 . 02 . 85 , por volta das 18 :40 
hor as , na Av . São Januãrio , t r echo compreendido entre as 
Ruas Hildemar Maia e Prof . Tostes, encontrava- se tentando 
colocar em marcha- a- ré sobre uma pequena r ampa de made i ra o 
caminhão de placa EA- 1178- Ap , referido veículo ao real i zar 
vãr i as tentat ivas para colocar a s rodas trazeira l ado direi 
to sobre a ci tada ramoa , atrope l ou o menor NILDO FERRZIRA DE 
SOUZA , que se aproximou no moment o da realização das meneio 
nadas manobras . 

CONSIDERANDO a Fol ha de Ocor rência nQ 185/85 , do Plan
t ão da Per maniiecia do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" cio diê 
23 par a 24 de fevereiro de 1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici a l de Loca l de Ac i 
dente n9 095 de 23 de fevere i ro de 1. 985 ; 

RESOLVE : 
I - DETE~liNAR a apreensão , com base nos Arti gos 36, 

Inc i so IV , 187 , I nciso III e 199 , I nciso XIV, Pri me i r a Par
t e, do Dec . 62 .1 27 /68 (RCNT) pelo prazo de 12 (doze) meses , 
a contar da data da retencão da CNH nQ 0035 12467 , Pront uá ·
rio 140326855, Categor i a "D" , expedida por este DETRAN em 
nome de ANISIO FERREIRA DE SOUZA , portador da Cédul a de I
dent i dade n9 004542-Ap . 

li - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já menc i onado , o direito de diri
gir veículo automot or de qualquer categoria do mo torista A
NISIO FERREIRA DE SOUZA , pelo prazo de 12 (doze) meses , com 
a advertência de que se transgredir a presente determinaçã~ 
te rã cassada a CNH. nos ter mos do Artigo 200, Inc i so I do s::: 
pracitado diploma legal. _ 

III ..:. DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitaçao 
des t e Orgão , a cobrança de multa por infringir o Ar tigo 1 7~ 
Inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trâns ito e que 
seja feita a devida anotação des t a penalidad~ n~ prontuá:io 
do referido condutor em cumorimento ao que d1spoe o Art 1go 
169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - CO~fUNICAR ao CONTRAN, DENAT&\N e DETRANs dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territóri os em cumprime~ 
to ao que dispõem os Artigos 30 , Inciso li e 169 do Dec . 
62 .1 27/68 (RCNT) . 

V - DI::- SE CI~NCIA ao i nfra tor, CUHPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Hacapá, 01 de 
abril de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP . 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 
Território Federal do A~>pã 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - HACAPá 
EXPEDIENTE DO DIA 11 DE ABRIL DE 1985 PARA INTI~~ÇOES E D~ 
VIDAS CI~NCIAS DAS PARTES . 

Juiz de Di re i to : Dr . DORIVAL BARBOZA 

Di retor de Secretaria da Vara Cível: LUCI VALDO DOS SANTOS 
FERREIRA 

EXECUÇÃO : 

Processo Cí vel n9 15 .055/84 
Exequente : HORBEL LTDA . REPRESENTAÇÃO, ~lÁQUINAS E EQUIPA 

Advogada : 
Executado: 
Advogado 
Despacho : 

EXECUÇÃO : 

~lENTOS 

Dra . ~mrília Costa Lima Cavalcanti 
LUIZ H~ffiERTO CHEISE PASO 
Dr. Ornar Gonça lves de Oliveira 
"Junte-se . Defiro o pedido de suspensão , pelo 
prazo requerido . Intime- se . ~mcapã, 08 de abril 
de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito . " 

Processo Cível n9 16 . 167/84 
Exequente : SEVEL - SEVERO VE!CULOS LTDA. 
Advogada : Dra . ~mrgarete Santana dos Santos 
Executados :RAI~fUNDO RMlOS DA SILVA e ALCEU PAULO RAHOS FILHO 
Se t ença : "Roma logo : por sentença, a desistência requer i -
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EXECUÇÃO : 

da e julgo extinto o presente processo com fun
damento nos arts. 569 e 267 , inciso VIII, todos 
do Código de Processo Civil. Transitada esta em 
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive
se . Defiro o desentranhamento dos documentosque 
instruír am a inicial, mediante recibo nos autos. 
Publique-se, registre-se e intimem-se . ~mcapá , 
20 de março de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

Processo Cível n9 16.077/84 
Exequente : SEVEL - SEVERO VE1CULOS LTDA . 
Advogada : Dra . ~mrgarete Santana dos Santos 
Executados :SEBASTIÃO DA SILVA LEITÃO e ALUIZIO ARAGÃO DE 

SOUZA 
Sentença : "Homologo, por sentença, a desistência requeri

da e julgo extinto o present e processo com fun
damento nos ar ts . 569 e 267 , inciso VIII , todos 
do Código de Processo Civil . Transitada esta em 
julgado, dê- se baixa na distribuição e arquive
se. Defiro o pedido de desentranhamento dos do
cumentos, mediante recebido nos autos . Publi -
que- se, r egistre-se e intimem-se. Macapá, 20 de 
mar ço de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direi -
to.,. 

EXECUÇÃO : 

Processo Cível n9 16 . 356/84 
Exequente : SEVEL - SEVERO \~!CULOS LTDA . 
Advogada : Dra. ~mrgarete Santana dos Santos 
Executado : ELIAS DIAS DA SILVA 
Sentença : "Homologo , por sentença, a desis tênc ia requeri

da e julgo extinto o presente processo de execu 
ção com fundamento nos arts . 569 e 267 , inciso 
VIII, ambos do Código de Processo Civil. Transi 
tada esta em julgado, dê-se baixa na distribui~ 
ção e arqu ive- se. Defiro o pedido de desentra -
nhamento dos documentos que instruíram a 1n1 -
cial, mediante recibo nos autos. Recolha- se o 
mandado de citação . Publique-se, registre-se e 
intimem-se . }mcapá, 20 de março de 1985 . DORI -
VAL BARBOZA . Juiz de Direito, " 

EXECUÇÃO : 

Processo Cível n9 16 . 165/84 
Exequente: SEVEL - SEVERO VE1CULOS LTDA. 
Advogada : Dra. ~mrgarete Santana dos Santos 
Executado : NANOEL SIDtfEY LEÃO DOS SANTOS 
Sentença : "Homologo , por sentença , a desistência requeri_ 

da e julgo extinto o presente processo com fun
damento nos arts . 569 e 26 7, inciso VIII, do Có 
digo de Processo Civil . Transitada esta em jul~ 
gado , dê- se baixa na distribuição e arquive-se. 
Defiro o ped ido de desentranhamento do título 
que instruiu a inicial, mediante recibo nos au
tos. Recolha-se o mandado de citação . Publique
se , registre-se e ~ntimem-se. Macapá, 20 de mar 
ço de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito . "-

EXECUÇÃO: 

Processo Cível n9 15 .40 1/84 
Exequente: FIGUEIREDO, GUEDES & CIA. LTDA. 
Advogada : Dra . ~furly Cal ix to Evelim Coelho 
Executada : RAU!UNDA LEHOS DM!ASCENO 
Sentença : "Julgo , por sentença, extinto o presente proces 

so de execução, com fundamento no art. 794 , in~ 
ciso I do CPC, em razão de a executada ter sa -
tisfeito a obrigação. Transitada esta em julga
do, dê-se baixa na distribuição e arquive-sc .Pu 
blique-se , registre- se e intimem- se . Nacapá, 22 
de março de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di -
reito ." 

EXECUÇÃO : 

Processo Cível nQ 14 . 500/83 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogada : Dra . Sulamir Palmeira Monassa de Almeida 
Executados : JOS~ CALA.NDRINI SIDÔNIO, NELI DA SILVA SIDÕNIO 

c ORLANDO TEIXEIRA COSTA 
Sentença : "Julgo , por sentença, extinto o presente proce s 

so de execução, com fundamento no art . 794 , in~ 
c iso I do CPC , em face de os executados t erem sa 
tisfeito a obrigação . Expeça-se mandado de le : 
vantamento da penhora . Transitada e sta em julga 
do, dê-se baixa na distribuição e arquive- se .PÜ 
bliquc-se, registre-se e intimem-se . ~fucapá, 26 
de março de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di -

reito. 11 

EXECUÇÃO : 

processo Cível n9 14.50 1/83 
Exequente : BANCO DO BRASIL S.A, 
Advogada : Dra . Sulamir Palmeira Monassa de Almeida 
Executados:JOS~ CALANDRINI SIDONIO e NELI DA SILVA SIDONIO 
Sentença· : "Julgo por sentença, extinto o presente proces-

EXECUÇÃO : 

so de execução , com fundamento no art. 794, in
ciso I do CPC , em face de os executados teremsa 
tisfeito a obrigação e acessórios . Expeça- se man 
dado de levantamento de penhora . Transitada es 
ta em julgado e levantada a penhora, dê-se bai~ 
xa na distribuição e arquive- se . Publique-se , re 
gistre-se e intimem- se . ~fucapá , 26 de março de 
1985. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito . " 

Processo Cível nQ 14.504/83 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogada : Dra. Sulamir Palmeira Nonassa de Almeida 
Executado'- :JOS~ CALANDRINI SID0NI O, ORLANDO TEIXEIRA DA COS 

TA e COOPERATIVA MISTA DE PESCA DO T.F. - COPA-
Sentença : "Julgo, por sentença , extinto o presente pr oces

so de execução com fundamento no art. 794 , inci 
I do CPC, em face de os executados terem satis~ 
feito a obrigação . Expeça-se mandado de levanta 
menta de penhora. Transitada esta em julgado, e 
levantada a penhora , dê-se baixa na distribui -
ção e arquive- se. Publique- se , registre- se e in 
timem-se . ~fucapá , 26 de março de 1985. DORIVAL 
BARBOZA . Juiz de Direito." 

EXECUÇÃO : 

Processo Cível n9 15 .872/84 
Exequente : SEVEL - SEVERO VE!CULOS LTDA . 
Advogada : Dra . ~fu rgarete Santana dos Santos 
Executados:FLÁVIO BRÁZ DA SILVA }!ARTINS e FRANCISCO FÁBIO 

Sentença 

EXECUÇÃO : 

~!EDEIROS DE LUlA 
"Homologo, por sentença a desistência requerida 
e julgo extinto o presente processo de execu 
ção com fundamento nos arts . 569 e 267, inciso 
VIII, todos do Código de Processo Civjl . Transi 
tada esta em julgado, dê-se baixa na distribui~ 
ção e arquive- se . Defiro o pedido de desentra -
nhamento dos documentos que instruíram a ini -
cial , mediante recibo nos autos. Publique- se, r e 
gistre-se e intimem- se . }mcapá, 20 de março de 
1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito." 

Processo Cível nQ 16 . 240/84 
Exequente : SEVEL - SEVERO VE!CULOS LTDA. 
Advogada : Dra . ~furgarete Santana dos Santos 
Executado: E. R. ~!ORAES 

Sentença : "Homologo, por sentença , a desistência requeri
da e julgo extinto o presente processo com fun
da~ento nos arts . 569 e 267 , i nciso V1II , to 
dos do Código de Processo Civil . Transitada es 
ta em julgado , dê- se baixa na distribuição e ar 
quive-se. Reco l ha-se o mandado de citação . Defi 
ro o pedido c.e desentranhamento do título que 
instruiu a inicial, mediante recibo nos autos • 
Publique-se, registre- se e intimem-se . }fucapá , 
20 de ma r ço de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

EXECUÇÃO : 

Proce~so Cível n9 16 .666/85 
Exequente : FIGUEIREDO, GUEDES & CIA. LTDA . 
Advogada : Dra. }furly Calixto Evelim Coelho 
Executado : ~!ANOEL RAH!UNDO DE LUlA RODRIGUES 
Despacho : "Jun te-se. Def iro o pedido . Intimem- se . ~fucapá , 

29 de março de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de 
Direito." 

EXECUÇÃO : 

Processo Cível nQ 16 . 558/85 
Exequente: ECONÕmCO S. A. CR~DITO , FINANC.IM!ENTO E I NVES

TIHENTO 
Advogada : Dra. ~furgarete Santana dos Santos 
Executados :HADEIREIRA SÃO BENEDITO LTDA . e HALZINTO ROCHA 

}!ARTINS 
Despacho : " I ntimem-se o exequente a promover o andamento 

da presente execução posto que expirou o prazo 
da suspensão do mesmo . }mcapá, 0 1 de abril de 
1985. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito . " 
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EXECUÇÃO: 

Processo CÍvel n9 16.560/85 
Exequente: ESTER DE MELO SALMAN 
Advogado :· Dr. Jonatas Pereira Cardoso 
Executado: LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 
Sentença : "Julgo, por sentença, extinto o presente pro

cesso de execução, com fundamento no art. 794 , 
inciso I do CPC, em razão de o executado ter sa 
tisfeito a obrigação. Transitada esta em julga= 
do, d~-se baixa na distribuição e arquive- se . Pu 
blique-se, registre- se e intimem-se. ~~capá, Ol l 
de abril de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di -
reito." 

EXECUÇÃO: 

Processo Cível n9 16.591/85 
Exequente: JOS~ JORGE PEREIRA 1\ZCIO 
Advogade : Dr. Sebastião Coelho da Silva 
Executado : ~~RIO ANTONIO DE SÁ 
Sentença : "Isto posto , homologo, por sentença, a desist~n 

cia requerida e julgo extinto o presente proces 
so com fundamento nos arts. 569 e 267, inciso 
VIII , do Código de Processo Civil. Transitada es 
ta em julgado, d~-se baixa na distribuição e ar 
quive- se . Defiro o desentranhamento do título 
que instruiu a inicial, mediante recibo nos au
tos. Publique- se, r eg istre- se e intimem- $e . }~
capá, 01 de abril de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz 
de Direito." 

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER: 

Processo Cível n9 16.325/84 
Exequente: ANTONIA GONÇAtVES DE OLIVEIRA 
Advogada : Dra. Vera'de Jesus Pinheiro Corr~a 
Executado : OSMAR SILVA DE OLIVEIRA 
Sentença : "Defiro o pedido de desist~ncia e julgo extinto 

o presente processo de execução com fundamento 
nos arts. 569 e 267, inciso VIII, todos do CÕdi 
go de Processo Civil. Transitada esta em julga= 
do, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.Pu 
blique- se, r egistre- se e intimem-se. ~~capá, 18 
de março de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di 
reito." 

EXECUÇÃO FISCAL: 

Processo CÍvel n9 1.194/85 
Exequente : INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI}ffiNTO FLORES-

TAL - IBDF 
Advogada : Dra. Luiza ~~ria Costa Pessoa 
Executado: }!IRACI ARAÜJO DE ALENCAR 
Sentença : "Julgo , por sentença, extinto o presente proces 

so de execução fiscal, com fundamento no art . 
794, inciso I do C.P.C . , em face de o executado 
ter satisfeito a obrigação. Expeça-se alvarà pa 
ra l evantamento da importância depositada na con 
ta do Juízo a título de pagamento. Transitadaes 
ta em julgado, d~-se baixa na distribuição e ar 
quive- se. Publique- se, registre-se e intimem -
se . ~capá, 01 de abril de 1985 . DORIVAL BARBO
ZA. Juiz de Direito." 

EXECUÇÃO FISCAL: 

Processo Cível n9 1.059/84 
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI~ffiNTO FLORES-

TAL - IBDF 
Advogada : Dra. Luiza ~ria Costa Pessoa 
Executado : A. MARQUES & CIA. 
Sentença ; "Jul go , por sentença, extinto o presente proce s 

so de execução fiscal, com fundamento nos arts~ 
569 e 267, inciso VIII, ambos do CÕdigo de Pro
cesso Civil . Sem custas, por estar o autor isen 
to do pagamento delas . Transi tada esta em jul= 
gado , d~-se baixa na distribuição e arquive-se . 
Publique- se, registre- se e intimem-se . ~~capá , 
28 de março de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

BUSCA E APREENSÃO : 

Processo Cível n9 16.368/84 
Requerente :AMAUTO - Al'1APÁ AUTOHÚVEIS LTDA . 
Advogada : Dra. ~rília Costa Lima Cavalcanti 
Requerido: ADINAIR CUSTÚDIO DE AL}ffiiDA 
Advogada Dra. Vera de Jesus Pinheiro Corrêa 
Despacho : "Junte- se . Imdefiro. Intimem- se. ~~capá, 21 de março 

de 1985 .DORIVAL BARBOSA; Juiz de Direi to ." 

BUSCA E APREENSÃO: 

Processo Cível n9 16.634 /85 
Requerente: FINASA - CRf:DITO, FINANCihlffiNTO E INVESTII1ENTO 

S.A. 
Advogada : Dra. }~rília Costa Lima Cava lcant i 
Requerido ~ J ARBAS GOMES PEREIRA 
Sentença : "Homologo , por sentença, a desistênc ia r equeri

da e j ulgo extinto o presente, sem julgamento do 
mêrito, com fundamento no ar t . 267 , i nc iso VIII 
do CPC . Transi tada esta em j ul gado, dê- se baixa 
na distribuição e arquive- se . Pub lique- se, re -
gistre-se e intimem- se. }~capá , 0 1 de abr il de 
1985. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito." 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE : 

Processo Cível n9 15.532/84 
Requerente:ALINE D~~IELE }1ELO DA COSTA , representada por 

sua mãe ~ffiRIAN }ffiLO DA COSTA 
Advogado : 
Requerido: 
Advogado 
Sentençá : 

Dr. Augusto Moraes Braga 
ARISTIDES JOSf: DO ROSÁRIO AL}ffiiDA 
Dr . Joaquim Gomes de Oliveira 
"Isto posto , t endo o i nvestigado confessado a pa 
ternidade dos investigantes e não estando os 
pa is des tes Últimos inc l uídos nas disposições 
proitivas cons tantes dos incisos I a VI do art. 
183 do C. Ci vi l, julgo procedente a presente 
ação de i nvestigação de paternidade para dec la
ra r o i nvestigado Aristides Josê do Rosár io Al 
meida, pa i do s investigantes ALINE DANIELE ~1ELO 
DA COSTA e ANDI\Z DOMt:NICO MELO COSTA. Condeno o 
i nves tigado ao pagamento das custas processuais 
e honorários advoc,atícios que a rb itro em Cr$ ... 
50.000 (C i nquenta Mil Cruzeiros) , a ser em reco
l hidos aos cofres da União . Transitada es t a em 
julgado, expeça- se mandado de averbação dir i gi
do ao Sr. Oficial do Car tório Jucá para que pro 
ceda as seguintes averbaçÕes à ma r gem dos assen 
t os de nascimento de Aline Danielle Mel o da Cos 
ta (livro 154- A, fls . 134v , sob o n9 107 . 245 ) e 
Andrê Domênico Helo da Costa (livro 154-A, fls . 
135 , sob o n9 107.24 7) : 1) inc l usão do pa t romí
nico "AU1EIDA" aos nomes dos r egistrandos , pas
sando os mesmos a se chamarem: AL I NE DANIELLE}ffi 
LO DA COSTA AUffiiDA e ANDRJ! DOM~NICO ~ffiLO DA COS 
TA AL}ffiiDA; 2) inclusão do nome do pai : ARISTI= 
DES JOS~ DO ROSÁRIO AL}ffiiDA; 3) i nclusão dos no 
mes dos avós paternos : Lourença Tavares de Al = 
meida e Lui za do Rosário Almei da. Transitada es 
ta em julgado , expedi do o mandado e pagas pelo 
investigado as custas e honorários, dê-se baixa 
na distri buição e arquive-se . Pub lique- se, re -
gis t r e-se e i ntimem-se. ~capá, 28 de n~rço de 
1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito." 

I NVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ILEG!TINA C/C ALUffiNTOS 

Processo Cível n9 14 .820/83 
Requerente:L!LIA PEREIRA ~~QUES 
Advogado : CÍcero Bor ges Bordalo 
Requerido : C!CERO DE SANTA CRUZ SERRÃO DE ~ffiLO 
Advogado Dr. Evaldy Notta 
Sentença : "I s t o posto , considerando que a prova colhida 

conforme as afirmações do invest i gado de que na 
êpoca da concepção a mãe da i nves tigan t e mant i
nha relacionamento sexual com vários r apazes 
JULGO H!PROCEDENTE a presente a ção de investiga 
ção de paternidade cumulada com alimentos . Con= 
deno a investigante ao pagamen t o da s cus t as pro 
cessuais e honorários advoc:atícios que arbitro 
em Cr$ 50 . 000 (pará grafo 49 do art. 20 do C. P . 
C. ) . Publ ique-se , r egistre-se e intimem-se . Na
capá, 02 de abril de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz 
de Direito ." 

ALIMENTOS : 

Processo Cível n9 13 . 810/83 
Requerente : ~~IA DA GLÓRIA NUNES PEDROSO 
Advogado : Cícero Borge s Bor da lo 
Requerido: SEBASTIÃO PI~ffiNTEL PEDROSO 
Advogada Ora . Da i sy ~ria Campos do Nascimento Garcia 
Despacho : "Junte-se. Sobr e a resposta e documentos, ouça-

se a exequente . Int ime-se. }~capá , 08 de abr i l 
de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito . ' ' 

HONOLOGAÇÃO DE ACORDO DE PENSÃO ALIMENT! CIA : 

Processo Cível n9 16 .626/85 
Requerentes : DIEL DE PAULA FERREIRA e ~~RIA LÜC IA DA SILVA 

FACUNDES 
Advogado : Dr. Jonatas Perei r a Cardoso 
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Sentença "O acordo firmado pelos requerentes atende aos 
inte r esses da meno~ Luciane Fagundes Ferreira . 
Por esta razão homologo o acordo celebrado pe -
los r equer ent es e vi a do qual o 19 requerente p~ 
gará à filha Luci ane Fagundes Ferreira, por in
termédio da mãe, 2~ requerente, a impor tância 
correspondente a 30% (trinta por cento) de seus 
vencimentos brutos, deduzidos os descontos com
pulsór ios , mais a cota de salário família. Sem 
custas, por serem ambos pobres. Transitada esta 
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arqu~ 
ve-se. Pub lique-se, registre-se e intimem-se . ~~ 
capá, 26 de março de 1985 . DORIVAL BARBOZA.Juiz 
de Direito." 

SEPARAÇÃO J UDICIAL LITIGIOSA : 

Processo Cível n9 15. 235 / 84 
Requerente:REGINA ceLIA CRUZ COSTA 
Advogado : Dr . Romualdo Covre 
Requerido: SILVIANO BONFUI COSTA 
Sentença : "Isto posto , julgo extinto o present e processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art . 
267, inciso 111 do CPC, c/c pará grafo 19 domes 
mo artigo. Deixo de condenar a autora em custas 
e honorários , por estar sob o patrocínio da As
sistência Judiciária . Transitada esta em julga
do dê-se baixa na distribuição e arquive-se.Pu 
blique-se e intimem-se. Nacapá, 02 de abri l de 
1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito ." 

AÇÃO DECLARAT0R1A DE EXTINÇÃO DE ~!ANDADO DE VEREADOR: 

Processo Cível n9 15.848/84 
Requerente : FRANCISCO CARDOSO DIAS 
Advogado Dr. Ricardo Soares Pereira de Souza 
Requerido JUVENAL SALGADO CANTO 
Advogado Dr . Antonio Cabral de Castro 
Sentença "Por todos estes motivos e por tudo o mais 

que dos autos consta , aco lho a prel~ninar 
arguida e julgo o auto r carecedor do direi 
to de ação , por ser o pedi do por e le formu 
lado juridicamente impossível. Condeno o au 
t or ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios que arbitro em Cr$ 
207. (vinte por cento) sobre o val or da cau 
sa. Publique- se , registre-se 'e int imen-se~ 
Hacapá , 08 de abril de 1985 . DORIVAL BARBO 
ZA . Juiz de Dire ito . " 

AÇÃO CONSTITUTIVA DE DIREITO: 

-Processo Cí ve l nQ 15.179/84 
Requerente : ANTONIA DA COSTA GO~ffiS 

Advogado Dra. Vera de Jesus Pinheiro Correa 
Requerido ANTONIO DIAS DA PENHA 
Advogado Dr. Jo~ge Wagner Costa Gomes 
Sentença "Isto posto, j ulgo extinto o presente preces 

so , sem julgamento do mérito, com fundamento 
no art. 267 , inciso III e parágrafo 19 domes
mo artigo, do Código de Processo Civil. Conde 
no a au tora ao pagamento dos honorários advo 
catícios do patrono do réu que arbitro em 10% 
(dez por cento) sob re o valo r dado à causa(pa 
rágrafo 29 do art. 26 7 do CPC) . Transitada es 
ta em julgado, dê- se ba i xa na distribui ção e 
arquive- se. Publique-se , re gist re- se e inti
mem-se . Hacapá, 26 de março de 1985. DORIVAL 
BARBOZA . Juiz de Dire ito." 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE : 

Processo Cível n9 16.359/84 
Requerente: ANA ~IARIA SOUZA DE JESUS 
Advogado Dra. Nil za Lobato Pereira 
Requerido JUVENAL VIEIRA BARBOSA 
Sentença "Por estas rezões , julgo procedente a pre

sente ação de r e integração de posse para 
reint egrar a au t ora na posse do l ote de ter 
r eno n9 oq . Condeno os réus a demolirem,às 
suas expensas , a armação rúst ica que edifi 
caram no terreno da auto ra (art.921, inci= 
so IJI do CPC).Imponho aos r éus , para caso 
de novo espu lho , a pena de multa de Cr$ 10 . 
000 (dez mil cruzei ros) por dia ( ar tigo 
9211, inciso II do CPC) . Por fim, condeno 
os réus ao pagamento das custa s processu
ais e hononários advoca tícios que arbitro 
em Cr$ 20 .000 (vinte mil cruzeiros) . Tran
sitada esta em julgado , expeça-se mandado 
de reintegração de posse. Publique-se , re
gist re-se e intimem- se . Nacapá, 02 de abri l 
de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di reito." 

INVENTÁRIO: 

Processo Cível 
Inventariante : 

nQ 12.680/82 
RAH!IJNDO NENDES ~!ACHADO e RAU!IJNDA PI
CANÇO ~!ACHADO 

Advogado 
Inventariado 
Despacho 

ALVARÁ: 

Dr. Ol ímpio Falhares Ferreira 
PORFlRIA TEREZA GONÇALVES ~!ACHADO 
"Junte-se . I ndefiro o pedido. Os meno
re s não estão representados ou assisti
dos . Intimem-se . Nacapá, 08 de abril de 
1985 . DORIVAL BARBOSA. Ju iz de Direi to:' 

Processo Cível n9 16 . 714/85 
Requer entes : RONALDO PASSOS DA SILVA e outros , repre

Advogado 
Sentença 

ALVARÁ : 

sentados por sua mãe NAIR PASSOS DA SILVA 
Dr. Gl adaniel Palmeira de Carvalho 
"Is to posto, defiro o pedido e autorizo 
os requerentes a levantarem 307. ( trinta 
po cento) dos saldos que possuem nas con
tas de n9s 25.772-9, 25775- 3, 25777-0, 25 . 778-
8 e 25 739- 6 .. 0 alvará deverá ser expedicio em 
nome de Nair Pas sos da Silva, representao 
te dos menores e o saque somente poderã 
ser feito após o dia 19, data em que são 
creditados os r endimentos do mês. Transi
tada esta em julgado e expedido o a l vará, 
dê-se baixa na distribuição e arquive-se. 
Publique-se, r egistre- se e intimem- se. Ha 
capá, 09 de abril de 1985 . DORIVAL BARBa= 
ZA. Juiz de Direito 

Processo Cível n9 16.069/84 
Requerente : HARIA DAS GRAÇAS DE JESUS HONTEIRO 
Advogado Ora . Narília Costa Lima Cavalcante 
Despacho "No exclusivo interesse do menor, não pode 

o juiz autorizar a aquisição de imóvel que 
não tenha documentação em absoluta ordem. 
Intimem-se . Hacapá , 02 de abril de 1985. DO 
RIVAL BARBOZA. Juiz de Direito." 

RETIFICAÇÃO: 

Processo Cível nQ 16.656/85 
Requerente : ~IARIA NERY DA COSTA 
Sentença "Isto posto, pelas razões acima invocadas, 

INDEFIRO o pedido de re tificação de nome 
formu l ado pela requerent e . Sem custas, por 
es t ar a requerente sob o patroc inio da As
sistência~ Judiciária. Transitada esta em 
jul gado , dê- se baixa na distribuição e ar
quive-se . Publique- se , registre-se e inti
mem- se . Hacapá, 08 de abril de 1985. DORI
VAL BARBOZA. Jui z de Direito." 

SUPRIHENTO DE OUTORGA ~IAR1TAL: 

Processo Cível n9 15. 468/84 
Requerent e : LOR1~1AR PESSOA DOS SANTOS 
Advogado Dr . Jonatas Pere i r a Cardoso 
Requerido DJ~IA Cfu~ELA DOS SANTOS 
Sentença "Por estes motivos, julgo procedente o pe

dido e concedo à autora a outorga, s uprin
do o consetimento do marido, a fim de que 
possa vender o imóvel pertencente ao casal. 
Contudo , deverá a autora observar as segui n 
tes condições: 1) a venda deverá ser feita 
após avaliação por Oficial de Justiça Ava
liador e por preço igua l ou superior à ava 
liação ; 2) a ava liação te rá validade por 60 
dias, após o que o imóvel deverá ser reava 
liado ; 3) efetuada a venda , o produto deve 
rã se r depositado em caderneta de poupanç~ 
a qua l somente deverá ser movimentada com 
autorização j udic ial; 4) o produt? ~a -ven
da deverá ser em empregado na aqu1s1çao de 
outro imóvel. Transitada esta em j ulgado , 
expeça- se o alvará, dando-se ciência à re
querente das condições impostas na senten
ça e que deverão ser por ela atendidas. Sem 
custas , por estar a autora sob o patrocí -
nio da Assistência Judiciária . Publique-s~ 
registre- se e intimem-se.Nacapá, 08 de a
bril de 1985 . DOR1VAL BARBOZA. Juiz de Di
r eito }1 

O presente EXPEDIENTE será afixado no lugar de costume 
c publicado na forma da Lei. O que cumpra-se na forma da 
Lei . Dado e passado nesta cidade aos doze dias do mês de a
br il do ano de mil, novecentos e oi tenta e c inco. Eu, Haria 
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Ze l y Ferreira Gomes, atendente judi ciár io , datilografei. Eu, 
LUCIVAL DOS SANTOS FERREIRA, Di retor de Secretaria da Vara 
Cí vel , subscr evi . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 

V I S T 0 : DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

CONSELHO TERRITORIAL DO ~!APÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO M!APÁ, de acor 
do com o artigo 26 do Decreto- Lei n9 411/69 e a rt igo 15 àÕ 
.Regimento Int erno, convoca os Senhores Conse lheiros a comp~ 
recerem a Centécima Vigésima Sétima (127~) Reunião Ordiná -
r i a , a ser r ea l izada na Secretar ia Admini str at iva do Co l egi~ 
do e no Dis t r ito de Santana, nos dias 24, 25 e 26 de abril 
córrente, com seu início previs to para às 09 :00 horas, com 
a finalidade : 

I e I I - Abertura dos Trabalhos : 

a) Palavra do Presidente; 
b) Palavra l ivre - informações; 
c) deslocamento dos membros do Conselho , pela 

Rodovia AP- 0 1, para verificar a situação do 
Distri to Indus t rial de Macapá. 

III e IV - Deslocamento dos Conselheiros, a té o Dis t ri 
to de Santana, para verificar a situação da comuni dade lo~ 
cal. 

V e VI - Es tudo, aprec i ação e análise de Processos, Pl~ 
nos e Proje tos oriundos da área governamental . O que ma i s 
houver . 

Nacapá , 08 de abril de 1985 . 

SALOMÃO ALr.DT.liHBRE 
Presidente do CTA. 

CONSELHO TERRITORIAL DO M!APÁ 

AGENDA 

127? REUNIÃO ORDINÁRIA 06 SESSÕES 

DIA 24 .04 . 85 QUARTA- FEIRA 

I e II SESSCES LOCAL: DISTRITO I NDUSTRI 
AL DE ~!ACAPÁ 

09 : 00 h Início das Sessões . 
Abertura dos Trabalhos : 

a) Palavra do Presidente; 
b) Palavra l ivre-informações; 
c) Deslocamento dos membros do Conse -

lho, pe l a Rodovia Ap-01, para veri
ficar a situação do Dis t r ito Indus
trial de Hacapá. 

18 :00 h - Encerrament o das Sessões . 

DIA 25 . 04 . 85 QUINTA- FEI RA 

III e IV SESSÕES LOCAL : DISTRITO DE SANTANA 
09:00 h - In1c1o das Sessões . 

Deslocamento dos Conselheiros , até 9 Di s t ri 
de Santana , para verif i car a situação da co 
munidade local . 

18 :00 h - Encerramento das Sessões . 

DIA 26 . 04 . 85 - SEXTA-FEIRA 

V e VI SESSÕES LOCAL: SEC. ADH. DO CTA. 

09:00 h - Início das Séssões 
Estudo apreciação e aná l ise de Processos , 
Pl anos ' e Proj etos oriundos da área governa
mental. 

O qtoe mais houver . 
18 :00 h - Encerramento das Sessõis . 

Hacapá, 08 de abril de 1985 . 
SALmiÃO ALCOLUHBRE 
Presidente do CTA 

PROCURADORIA GERAL 

RESCI SÃO CONTRATUAL 

TERHO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE CESSÃO CELEBRADO EN -
TRE O GOVE~O DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á E A PREFEITURA 
}lliNICIPAL DE CALÇOENE , CONSOANTE·CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SE -
GUINTES : 

Ao Primei ro ( 19) dia do mês de abr il do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e cinco (1985), o Governo do Territ6 -
rio Federal do Amapá neste ato r epresentado pelo Excel ent í s 
simo Senhor Governador, ANNIBAL BARCELLOS, doravante deno~ 
minado simp l esmente CEDENTE e a Pr efeitura Municipal de Cal 
çoene , doravan te denominada simplesmente CESSIONÁRIA e re ~ 
presentada neste ato pelo Prefei to Municipal, Senhor COARA
CY SOBREIRA BARBOSA, resolvem celebrar o presente Termo de 
Rescisão Contratual, consoante as c l áusul as e cond içÕes se
guintes : 

CLÁUSULA PRI}lliiRA : As partes resolvem rescindir por mú 
tuo acb rdo o Contrato de Cessão , relativo a transferência 
gratuita do Calçoene Hotel de propr iedade do CEDENTE e ce 
.lebrado entre o CEDENTE e a CESSIONÁRIA em 14 de dezembro de 
1978 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CESSIONÁRI A entrega o Calçoene Ho 
tel ao CEDENTE em boa conservação e apresentação, bem como 
l ivre de qualquer responsab i lidade de contrato empregatício 
e pagamento de obrigações trabalhis tas e previdenciárias , do 
pessoal por ela (CESSIONÁRIA) cont ra tado . 

t i r 
CLÁUSULA TERCEIRA : A Resc i são Contra.tual , ser á a par - I 

de 08 de abril de 1985 . 

CLÁUSULA QUARTA : A publicação da presente Rescisão Con 
tratual no Diário Oficial do Governo deste Terr it6rio , deve 
rã ser fe ita no prazo de 10 (dez) dias a partir de sua assi 
natura . 

E, por assim estarem de acordo , assinam o presente Ter 
mo de Rescisão, em cinco (05) vias de igual teor e forma ,pa 
ra todos os fins de direito, na presença de duas (02) teste 
munhas aba ixo r elacionada s . 

Nacapá(AP) , 01 de abri l d<> 19R5. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CEDENTE 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
CESSIONÁRIA 

TESTEHUN!·!AS : Ilegíveis 

CM!ARCA DE ~!AZAGÃO - AP . 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCL~!AS DE CASAMENTO 

A Ofic ia l do Registro Civil de Nascimentos, Casamen
t os e Obitos da Comarca de ~~zagão , Territ6rio Federal do 
Amapá, República Federativa do Brasi l, por nomeação légal, 
etc . 

Faz saber que pretendem casar : LUIZ CARLOS BRASÃO MON 
TEIRO, e CA~lliN C~LIA DOS SANTOS SANCHES. 

O primeiro é br asi l eiro , solteiro, policial militar , 
natural do Município de Macapá-TFA . , com 34 anos de idade, 
nascido no di a 12. de junho de 1950 , filho de Vá l ter Costa 
Monteiro e de Haria José Brasão Monteiro, residente e domi 
cil i ado em Macapá, Capita l do Terr i t6rio Federal do Amapá~ 

A segunda é brasileira , solte ira , manicure, na tural do 
Município de Breves, Estado do Pará , com 25 anos de idade, 
nascida no dia 16 de janeiro de 1960 , filha de José Perei
ra Sanches e·de Celina dos Santos Sanches , residente e do
micil i ada em ~~capá, Capital do Território Federa l do Ama
pá . A contraente, após o casamento, passará a assinar-se : 
CA~IEN C~LIA DOS SANTOS SANCHES HONTEIRO. O regime adotado 
é o de Comunhão Parcial de Bens . 

Quew. souber de qualquer impedi mento l egal que os ini
ba de casar um com o outro àcuse- o na forma da lei . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, fiz este 
edital que será af ixado no lugar de costume, em cartório . 
E publicado na f orma da lei. 

~~zagão-AP , 12 de abril de 1985 . 

Ofic ial do Registro Civi l 


	

